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TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Rgcl?mado/[orngce,dor:. ,ÇNFL DISTRIBUIÇÃo CEARÁ c:oELCE) , CPF/CNPJ:
, Endereço: Rua Padre Valdevino - nD 150 - Joàquim Távora - Fortaleza : CE - 60135-040 .

Ôo(9}„23_ge A,brit ge 49?5 §9 09:OC)h,,na sala de audiência do Procon Municipal de Maracanaú, situada É1: F,up

#b:g§It+iiiãÉ:83IÉo+ ?or;fé?gT4ità? ;iI)ii;!é@8r+k:Ec}:€$5gi;ilÊv;5 ?êT iB!!!4 : J3 ii
n' 633.612.883-04.

Pa.de a palavra aoCa}preposto(a) do fornecedor reclamado ENEL DISTRiBUiÇÃO CEARÁ (COELCE: OI(a)
gr(q)..JOÃO FELIPE PÔf\TÔ COLÕÜBO, este relata que diante das informações eêclareêidas, é*d-adãà cif 3 er'çá
de IÉituras, é po9sível p.erceber que constatou-se'religação a revelada,'sendo, portanto, ’a cobrança til vii:fa,
conform.e estabelece o Art. 367 cfa Resolução 1000/2i)21. Dessa formá, reque'rémos a fescisão dá pre ;elrtéconsentimento

Dada a palavra ao(a) consumidor(a) reclamante, oCa) Sr(a). MARiA R IZ IA COSTA DE OLIVEIRA , esta r' !it€1ra
9? term.ós da reclafnáção inicial réiátando que não-cômete’u nenhuma irregularidade junto a reclaínada, 1 que
diante da não apresentação de uma proposta de acordo buscará as vias judiciais para'resolver sua demÉ,r Jd.

. JUdiêncjg LQGROU Ê4.iTO, pois tanto oCa) Consumidor(a) quanto o(s) Fornecedor(es) fizeram-se pres lnle$
a esta audiência de conciliação.

Neste ato,.oCa) rep(esentante do Fornecedor apresentou os devidos esclarecimentos a respeito da der anda
apresçntada. jp’elo(q) Çonqumidor(a), porém, não ofeNou uma proposta de acordo para o(à) Consumid >r(a),
cóntudo, realiÉou àihda, a juntada-dõs'seguintes docurnentos: cãRade prepo sto, defe'sa adr6iHistrativa.

Dito isto, e RESTANDO INFRUTÍFERA a tentativa de acordo entre as partes presentes a esta audÊêr ca de
conciliação, encaminho a presente reclamação ao Setor Jurídico para análise, déterminação e demais at ): . que
entende-r necessários.

Cumpre destacar que este órgão poderá apreciar a fundamentação da reclamação do consumidor, pare 1 tfeito
de sUa inclusão nó Cadastro-de Reclamáções Fundarnentadaá, nos termos do art. 44 da Lei hd 8.c73/sia,
prosseguindo o trâmite da presente reclamabão, nos termos dos ártigos 45, 46 e 47 do Decreto 2.181/97

Nada mais para constar no momento, vai assinado pelo(a) conciliador(a), peÉo(a) consumidor(a) e 1)i lo: s)
fornecedor(és).

Maracanaú, 24 de Abril de 2 )25

{mramjra1)
U,P/1/M;7 A

Ça®üfnídõr(á))



iI li1N1L ; i :
a1
+ 1l+rItz

+%004f M LJt\{a 1 ( $ ? :

94 :1111%; p

>

2
>

Qq(

4,iáhu5éí Ü €$

1;É

ii 4

&


